
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 6.704, DE 26 DE OUTUBRO DE 1979 
 

 

Dispõe sobre o Seguro de Crédito à Exportação e 

dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Seguro de Crédito à Exportação tem a finalidade de garantir as operações de 

crédito à exportação contra os riscos comerciais, políticos e extraordinários que possam afetar: 

("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.786, de 25/9/2008) 

I - a produção de bens e a prestação de serviços destinados à exportação brasileira; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 429, de 12/5/2008, convertida na Lei nº 11.786, de 

25/9/2008) 

II - as exportações brasileiras de bens e serviços. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 429, de 12/5/2008, convertida na Lei nº 11.786, de 25/9/2008) 

 Parágrafo único.  O Seguro de Crédito à Exportação poderá ser utilizado por 

exportadores, instituições financeiras e agências de crédito à exportação que financiarem, 

refinanciarem ou garantirem a produção de bens e a prestação de serviços destinados à 

exportação brasileira, bem como as exportações brasileiras de bens e serviços. (Incluído pela Lei 

nº 11.786, de 2008) 

 

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010)  

............................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007 
 

 

Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - 

FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias; altera a 

Lei n° 10.195, de 14 de fevereiro de 2001; revoga 

dispositivos das Leis n°s 9.424, de 24 de 

dezembro de 1996, 10.880, de 9 de junho de 2004, 

e 10.845, de 5 de março de 2004; e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO III 

DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 8º A distribuição de recursos que compõem os Fundos, no âmbito de cada Estado 

e do Distrito Federal, dar-se-á, entre o governo estadual e os de seus Municípios, na proporção do 

número de alunos matriculados nas respectivas redes de educação básica pública presencial, na 

forma do Anexo desta Lei.  

§ 1º Será admitido, para efeito da distribuição dos recursos previstos no inciso II do 

caput do art. 60 do ADCT, em relação às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas 

sem fins lucrativos e conveniadas com o poder público, o cômputo das matrículas efetivadas: 

(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 562, de 20/3/2012, 

convertida na Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 

I - na educação infantil oferecida em creches para crianças de até 3 (três) anos; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 

II - na educação do campo oferecida em instituições credenciadas que tenham como 

proposta pedagógica a formação por alternância, observado o disposto em regulamento. (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 

§ 2º As instituições a que se refere o § 1° deste artigo deverão obrigatória e 

cumulativamente:  

I - oferecer igualdade de condições para o acesso e permanência na escola e 

atendimento educacional gratuito a todos os seus alunos;  

II - comprovar finalidade não lucrativa e aplicar seus excedentes financeiros em 

educação na etapa ou modalidade previstas nos §§ 1°, 3° e 4° deste artigo;  
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III - assegurar a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica 

ou confessional com atuação na etapa ou modalidade previstas nos §§ 1°, 3° e 4° deste artigo ou 

ao poder público no caso do encerramento de suas atividades;  

IV - atender a padrões mínimos de qualidade definidos pelo órgão normativo do 

sistema de ensino, inclusive, obrigatoriamente, ter aprovados seus projetos pedagógicos;  

V - ter certificado do Conselho Nacional de Assistência Social ou órgão equivalente, 

na forma do regulamento.  

§ 3º Será admitido, até 31 de dezembro de 2016, o cômputo das matrículas das pré-

escolas, comunitárias, confessionais ou filantrópicas, sem fins lucrativos, conveniadas com o 

poder público e que atendam às crianças de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos, observadas as condições 

previstas nos incisos I a V do § 2º, efetivadas, conforme o censo escolar mais atualizado até a 

data de publicação desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 

§ 4º Observado o disposto no parágrafo único do art. 60 da Lei n° 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, e no § 2° deste artigo, admitir-se-á o cômputo das matrículas efetivadas, 

conforme o censo escolar mais atualizado, na educação especial oferecida em instituições 

comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder 

público, com atuação exclusiva na modalidade. 

§ 5º Eventuais diferenças do valor anual por aluno entre as instituições públicas da 

etapa e da modalidade referidas neste artigo e as instituições a que se refere o § 1° deste artigo 

serão aplicadas na criação de infra-estrutura da rede escolar pública.  

§ 6º Os recursos destinados às instituições de que tratam os §§ 1°, 3° e 4° deste artigo 

somente poderão ser destinados às categorias de despesa previstas no art. 70 da Lei n° 9.394, de 

20 de dezembro de 1996.  

 

Art. 9º Para os fins da distribuição dos recursos de que trata esta Lei, serão 

consideradas exclusivamente as matrículas presenciais efetivas, conforme os dados apurados no 

censo escolar mais atualizado, realizado anualmente pelo Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, considerando as ponderações aplicáveis.  

§ 1º Os recursos serão distribuídos entre o Distrito Federal, os Estados e seus 

Municípios, considerando-se exclusivamente as matrículas nos respectivos âmbitos de atuação 

prioritária, conforme os §§ 2° e 3° do art. 211 da Constituição Federal, observado o disposto no § 

1° do art. 21 desta Lei.  

§ 2º Serão consideradas, para a educação especial, as matrículas na rede regular de 

ensino, em classes comuns ou em classes especiais de escolas regulares, e em escolas especiais 

ou especializadas.  

§ 3º Os profissionais do magistério da educação básica da rede pública de ensino 

cedidos para as instituições a que se referem os §§ 1°, 3° e 4° do art. 8° desta Lei serão 

considerados como em efetivo exercício na educação básica pública para fins do disposto no art. 

22 desta Lei.  

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, no prazo de 30 (trinta) 

dias da publicação dos dados do censo escolar no Diário Oficial da União, apresentar recursos 

para retificação dos dados publicados. 

............................................................................................................................................................
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LEI Nº 12.715, DE 17 DE SETEMBRO DE 2012 
 

 

Altera a alíquota das contribuições previdenciárias 

sobre a folha de salários devidas pelas empresas 

que especifica; institui o Programa de Incentivo à 

Inovação Tecnológica e Adensamento da Cadeia 

Produtiva de Veículos Automotores, o Regime 

Especial de Tributação do Programa Nacional de 

Banda Larga para Implantação de Redes de 

Telecomunicações, o Regime Especial de 

Incentivo a Computadores para Uso Educacional, 

o Programa Nacional de Apoio à Atenção 

Oncológica e o Programa Nacional de Apoio à 

Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência; 

restabelece o Programa Um Computador por 

Aluno; altera o Programa de Apoio ao 

Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de 

Semicondutores, instituído pela Lei nº 11.484, de 

31 de maio de 2007; altera as Leis nºs 9.250, de 

26 de dezembro de 1995, 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, 9.430, de 27 de dezembro de 

1996, 10.865, de 30 de abril de 2004, 11.774, de 

17 de setembro de 2008, 12.546, de 14 de 

dezembro de 2011, 11.484, de 31 de maio de 

2007, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 11.196, 

de 21 de novembro de 2005, 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, 9.532, de 10 de dezembro de 

1997, 12.431, de 24 de junho de 2011, 12.414, de 

9 de junho de 2011, 8.666, de 21 de junho de 

1993, 10.925, de 23 de julho de 2004, os 

Decretos-Leis nºs 1.455, de 7 de abril de 1976, 

1.593, de 21 de dezembro de 1977, e a Medida 

Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001; e 

dá outras providências.  
  

 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 29. É beneficiária do REPNBL-Redes a pessoa jurídica habilitada que tenha 

projeto aprovado para a consecução dos objetivos estabelecidos no § lº do art. 28, bem como a 

pessoa jurídica co-habilitada.  
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§ 1º O Poder Executivo disciplinará o procedimento e os critérios de aprovação do 

projeto de que trata o caput, observadas as seguintes diretrizes:  

I - os critérios de aprovação deverão ser estabelecidos tendo em vista o objetivo de:  

a) reduzir as diferenças regionais;   

b) modernizar as redes de telecomunicações e elevar os padrões de qualidade 

propiciados aos usuários; e   

c) massificar o acesso às redes e aos serviços de telecomunicações que suportam 

acesso à internet em banda larga;   

II - o projeto deverá contemplar, além das necessárias obras civis, as especificações e 

a cotação de preços de todos os equipamentos e componentes de rede vinculados;  

III - o projeto não poderá relacionar como serviços associados às obras civis referidas 

no inciso II os serviços de operação, manutenção, aluguel, comodato e arrendamento mercantil de 

equipamentos e componentes de rede de telecomunicações;  

IV - o projeto deverá contemplar a aquisição de equipamentos e componentes de rede 

produzidos de acordo com o respectivo processo produtivo básico, conforme percentual mínimo 

definido em regulamento; e  

V - o projeto deverá contemplar a aquisição de equipamentos e componentes de rede 

desenvolvidos com tecnologia nacional, conforme percentual mínimo definido em regulamento.  

§ 2º Compete ao Ministro de Estado das Comunicações aprovar, em ato próprio, o 

projeto que se enquadre nas diretrizes do § 1º, observada a regulamentação de que trata o § 2º do 

art. 28.  

§ 3º O projeto de que trata o caput deverá ser apresentado ao Ministério das 

Comunicações até o dia 30 de junho de 2013.  

§ 4º Os equipamentos e componentes de rede de telecomunicações de que tratam os 

incisos IV e V do § 1º serão relacionados em ato do Poder Executivo.  

§ 5º As pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional, de que trata a Lei 

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, não poderão aderir ao REPNBL-Redes.  

§ 6º Deverá ser dada ampla publicidade à avaliação dos projetos apresentados no 

Ministério das Comunicações, nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.  
 

Art. 30. No caso de venda no mercado interno de máquinas, aparelhos, instrumentos e 

equipamentos novos e de materiais de construção para utilização ou incorporação nas obras civis 

abrangidas no projeto de que trata o caput do art. 29, ficam suspensos:  

I - a exigência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre a receita da pessoa jurídica 

vendedora, quando a aquisição for efetuada por pessoa jurídica beneficiária do REPNBL-Redes; 

e  

II - o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI incidente na saída do 

estabelecimento industrial ou equiparado, quando a aquisição no mercado interno for efetuada 

por pessoa jurídica beneficiária do REPNBL-Redes.  

§ lº Nas notas fiscais relativas:  

I - às vendas de que trata o inciso I do caput deverá constar a expressão "Venda 

efetuada com suspensão da exigibilidade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins", com a 

especificação do dispositivo legal correspondente; e  

II - às saídas de que trata o inciso II do caput deverá constar a expressão "Saída com 

suspensão do IPI", com a especificação do dispositivo legal correspondente, vedado o registro do 

imposto nas referidas notas.  
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§ 2º As suspensões de que trata este artigo convertem-se em alíquota 0 (zero) após a 

utilização ou incorporação do bem ou material de construção à obra de que trata o caput.  

§ 3º A pessoa jurídica que não utilizar ou incorporar o bem ou material de construção 

à obra de que trata o caput fica obrigada a recolher as contribuições e os impostos não pagos em 

decorrência da suspensão de que trata este artigo, acrescidos de juros e multa de mora, na forma 

da Lei, contados a partir da data da aquisição, na condição de responsável ou contribuinte, em 

relação à Contribuição para o PIS/Pasep, à Cofins e ao IPI.  

§ 4º As máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos que possuam processo 

produtivo básico definido nos termos da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, ou no Decreto-

Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, somente farão jus à suspensão de que tratam os incisos I e 

II do caput quando produzidos conforme os respectivos PPBs.  

............................................................................................................................................................
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